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DECRETO Nº 135/2021 
 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

Considerando que a Conselheira Tutelar Adriana Alexandre de Souza, solicitou 

exoneração, 

Considerando a necessidade de substituição de 01 (um) membro do Conselho Tutelar,   

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, em 25/10/2021, para ocupar o Cargo de Conselheiro 

Tutelar, a Sra HELOISA CRISTINA OLIVEIRA DE PAULA, eleita como suplente em 06/10/2019.  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tornando SEM 

EFEITO o Decreto nº 134/2021. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e cinco dias do mês de outubro de 2021. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO 

RANCHO ALEGRE – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

Convocação Reunião Extraordinária 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 

Municipal n° 145/2009 convoca para a  reunião extraordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Econômico CONVOCA todos os seus membros nomeados pelo Decreto Municipal  Nº 122/21, para sua 1 ª 

Reunião Extraordinária do Exercício de 2021, no dia 28 de outubro do corrente ano, às 17 horas e 30 minutos  

na sala de Reuniões, para Apreciação  do requerimento de aditivo da empresa Amanda Nathielly da Silva 

Conde e dar continuidade dos trabalhos. 

 

 

 

Mauro Vida Leal 
Conselheiro 
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EDITAL Nº. 01/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

 

 

 FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o processo de seleção de estagiários, aberto pelo Edital 01/2021; 

CONSIDERANDO, o Resultado Final de Classificação do Processo de Seleção de Estagiários, 

publicado no Diário Oficial do Município em 31/08/2021. 

R E S O L V E: 

CONVOCAR os candidatos abaixo nominados a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil nº 256, de 27/10 a 05/11/2021 no horário das 09h às 11h e 

14h às 16h, munidos dos seguintes documentos: 

- Documentos Pessoais – RG e CPF;  
- Atestado de Matrícula, com no máximo 01 mês de expedição. 

 

ACADÊMICOS DE ADMINISTRAÇÃO E AFINS 

 
Classificação 

 
Nome 

01 PAOLA FERREIRA DE ARAÚJO 
 

ACADÊMICOS DE PEDAGOGIA 

 
Classificação 

 
Nome 

01 JENNYFER THAIS DOS REIS 

02 GABRIELY ESTEFANI LAMARI 

03 CAROLAINE FERNANDES DA SILVA 

04 LUCIANA MENDES DE CARVALHO 

05 CINTIA ALVES 

06 MARIA EDUARDA DE JESUS OLIVEIRA 

07 DENISE SALVES BELINATO 
 

Rancho Alegre, 25 de Outubro de 2021.  
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 187/2021 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

ALTERAR ponto facultativo ao calendário oficial de feriados para os órgãos 
e entidades da Administração Pública direta do Poder Executivo (Portaria nº 046/2020): 

 
 
 

Art. 1º- Fica ALTERADO o inciso XIII – do artigo 1º da Portaria nº 046/2020 para 01 de novembro como 
protraimento do Dia do servidor público (ponto facultativo) 
 
 
Art. 2º - Os Servidores que trabalharem no período de recesso administrativo serão amparados pela 
legislação vigente, sem prejuízo aos mesmos, com uma escala futura de folga, estipulada pela Divisão 
de Recursos Humanos em comum acordo com as respectivas secretarias e servidores. 
 
Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e cinco dias 
do mês de outubro de 2021. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL RETIFICADO  

PREGÃO Nº. 037/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2021 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE - PR, BOLETIM 

OFICIAL EDIÇÃO Nº 542, PÁGINA 41 DO DIA 08/10/2021. 

 

RETIFICA-SE A DATA DO REFERIDO. 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários, para atender dos setores de Educação, 

Administração, Serviços Urbanos e Assistência Social, os produtos serão adquiridos com recursos 

próprios e/ou vinculados do Município. 

  

VALÓR MÁXIMO: R$ 102.454,30 (cento e dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta 

centavos), conforme Anexo I deste Edital. 

 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 

minutos do dia 11 de novembro de 2021. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das às 09 horas e 11 minutos do dia 11 de novembro de 

2021. 

 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de 

Compras e Licitações das 08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas. 

 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 25/10/2021. 

 

Rancho Alegre - PR, 25 de outubro de 2021. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 

 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/
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Relatório de Análise de Amostras 

 

 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 129/2021, encaminha ao Setor de licitação o resultado 

das análises de amostras entregues pela empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR – 

COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ o nº 

16.579.147/0001-90, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 029/2021. 

Relação de Amostras: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR 

 

Descrição do Objeto Resultado 

LOTE 1 – CESTA BÁSICA PEQUENA 
Aprovado. 

 

LOTE 2 - CESTA BÁSICA MÉDIA Aprovado. 

 

Rancho Alegre, 25 de outubro de 2021. 

 

_______________________________ 

Cynthia Hezure de Souza                                      
Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação 

 

_______________________________         _______________________________ 

Michely Nunes da Silva                                  Ana Paula Moreira da Silva 
Membro da Comissão Téc. Especial de licitação              Membro da comissão Téc. Especial de licitação 
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DECISÃO DO PREGOEIRO III 

PREGÃO Nº 029/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. 

 

 

 

Em posse do Relatório de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, 

nomeada através do Decreto nº 129/2021, a Pregoeira decide APROVAR os itens apresentados pela 

proponente: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E 

MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 16.579.174/0001-90, referente ao 

lote 01 e 02, em atendimento ao Objeto do Pregão Presencial nº 029/2021. 

 

 

 

Rancho Alegre - PR, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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